
TEMA 22
Combate ao tráfico de pessoas 

na sociedade brasileira



INSTRUÇÕES PARA A REDAÇÃO
1. O rascunho da redação deve ser feito no espaço apropriado.
2. O texto definitivo deve ser escrito à tinta, na folha própria, em até 30 linhas.
3. A redação que apresentar cópia dos textos da Proposta de Redação ou do Caderno de Questões terá o número de linhas copiadas
    desconsiderado para a contagem de linhas. 
4. Receberá nota zero, em qualquer das situações expressas a seguir, a redação que:
    4.1. tiver até 7 (sete) linhas escritas, sendo considerada “texto insuficiente”.
    4.2. fugir ao tema ou que não atender ao tipo dissertativo-argumentativo.
    4.3. apresentar parte do texto deliberadamente desconectada do tema proposto.
    4.4. apresentar nome, assinatura, rubrica ou outras formas de identificação no espaço destinado ao texto.
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PROPOSTA DE REDAÇÃO
A partir da leitura dos textos motivadores e com base nos conhecimentos construídos ao longo de sua   
formação, redija texto dissertativo-argumentativo em modalidade escrita formal da língua portuguesa  
sobre o tema ‘‘Combate ao tráfico de pessoas na sociedade brasileira’’, apresentando proposta de intervenção 
que respeite os direitos humanos. Selecione, organize e relacione, de forma coerente e coesa, argumentos 
e fatos para defesa de seu ponto de vista.

TEXTOS MOTIVADORES
TEXTO I

A Organização das Nações Unidas (ONU), no Protocolo de Palermo (2003), define tráfico de pessoas 
como o “recrutamento, transporte, transferência, abrigo ou recebimento de pessoas, por meio de ameaça 
ou uso da força ou outras formas de coerção, de rapto, de fraude, de engano, do abuso de poder ou de uma 
posição de vulnerabilidade ou de dar ou receber pagamentos ou benefícios para obter o consentimento para 
uma pessoa ter controle sobre outra pessoa, para o propósito de exploração“.

De maneira geral, o tráfico de pessoas consiste no ato de comercializar, escravizar, explorar e privar 
vidas, caracterizando-se como uma forma de violação dos direitos humanos por ter impacto diretamente na 
vida dos indivíduos. Se houver transporte, exploração ou cassação de direitos, o crime pode ser classificado 
como tráfico de pessoas, não importa se há supostamente um consentimento por parte da vítima.

Ignacio, Julia. Tráfico de pessoas: como é feito no Brasil e no mundo?
Disponível em: https://www.politize.com.br. Acesso em: 16 dez. 2020 (fragmento).

TEXTO IV
A coordenadora do Comitê Estadual de Enfrentamento 

ao Tráfico e Desaparecimento de Pessoas da Paraíba, 
Vanessa Lima, afirmou, em 2018, que, apesar de a 
legislação (Lei 13.344/16) reconhecer o tráfico de 
cidadãos como crime, o combate à prática não é eficiente 
por falta de parceria entre os órgãos envolvidos. O 
tema foi discutido em audiência promovida na Câmara 
dos Deputados pela Comissão de Direitos Humanos e 
Minorias. “Há o desinteresse de algumas autoridades 
em conhecer a nova lei. A gente faz formação regional, 
seminários, mas ainda encontra alguma resistência’’.

Debatedores apontam falhas no combate ao tráfico de pessoas no Brasil.
Disponível em: https://www.camara.leg.br. Acesso em: 17 dez. 2020 (fragmento).

TEXTO II
O tráfico de pessoas é uma realidade no mundo, mas ainda pouco discutida no Brasil. Segundo o Relatório 

Global sobre Tráfico de Pessoas, divulgado pelo Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime 
(UNODC) em 2018, quase 25 mil vítimas foram detectadas no mundo em 2016. Seguindo as proporções, o 
número tende a aumentar ano após ano. As estatísticas refletem apenas os casos registrados, que podem 
representar apenas uma parte se levados em consideração os ainda não detectados. [...]

O relatório da UNODC revelou que a maioria das vítimas são mulheres e meninas, recorte que chega a 
72% dos casos. Os outros 21% são homens e 7% meninos. Para a secretária nacional de Políticas para as 
Mulheres, Cristiane Britto, o motivo é a exploração sexual. “Essas mulheres e meninas são levadas para 
serem exploradas sexualmente ou vítimas de trabalho escravo. Entretanto, o tema é pouco discutido na 
sociedade”, concluiu.

Tráfico de pessoas: conheça o variado perfil das vítimas. Disponível em: https://www.gov.br. Acesso em: 17 dez. 2020 (fragmento).

TEXTO III

Disponível em:https://oabsergipe.org.br. Acesso em: 17 dez. 2020.


